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AVIAREPS PORTUGAL
(sucursal)

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 13 534/050809; inscrição n.º 1; número e data da apresenta-
ção: 04/050809.

Certifico que foi registada a seguinte representação permanente de
sociedade estrangeira (Sucursal):

Representação permanente.
Firma: Aviareps Espana, S. L.
Sede: Madrid, Paseo de La Castellana, 8.
Capital: 500 000 pesetas.
Firma: Aviareps Portugal — Sucursal.
Sede: Rua Sousa Lopes, 17, 1.º direito, Lisboa.
Objecto: representação comercial de companhias aéreas e de agên-

cias de viagens em Portugal. Compreendendo vendas, marketing e
serviços promocionais. Prestação e funções de apoio comercial para
as companhias aéreas e agências de viagens, incluindo a operação de
reservas, venda e emissão de bilhetes. Supervisão das actividades do
handling no aeroporto. Fornecimento de pessoal para as companhias
aéreas e agências de viagens.

Capital afecto: 25 000 euros.
Representante: Miguel Sérgio Henriques Guedes Gomes, Rua Maria

Júdice da Costa, 108, Torre da Marinha, Seixal.
Mais se certifica o seguinte:
Sede — Ilhas Canárias, Grã Canária Aeroporto de Gando, oficina

160.
Rectificação: Sede: Rua Sousa Lopes, 71, 1.º direito, Lisboa.

Ficou depositada na pasta respectiva a acta deliberativa da criação
da representação permanente de 1 de Julho de 2005.

Está conforme o original.

15 de Novembro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Fernanda Maria
Tavares. 2010553675

ANTÓNIO DIAS & ASSOCIADOS, SROC, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 11 743/20030414; averbamento n.º 01 à inscrição n.º 02 e ins-
crição n.º 03; números e data das apresentações: 30 e 44/030626.

Certifico que foi registado o seguinte:
Cessação das funções de Carlos Manuel Catarino Galamba de Oli-

veira, por impedimento legal.
Designação do fiscal único suplente em 3 de Junho de 2006.
Período: até ao final do mandato em curso (2003-2006).
António Joaquim Andrade Gonçalves (ROC), Rua de Sofia Carlos

Carvalho, 23, 2.º direito nascente, Algés.

Está conforme o original.

2 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene
Palma. 2010576225

ANTÓNIO DIAS & ASSOCIADOS, SROC, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 11 743/20030414; identificação de pessoa colectiva n.º 501776311;
inscrição n.º 04; número e data da apresentação: 21/031118.

Certifico que foi registado o seguinte:
Projecto de fusão.
Modalidade: transferência global do património das sociedades in-

corporadas.
Sociedade incorporante: António Dias & Associados, SROC, S. A.
Sociedades incorporadas: Freire, Loureiro Associados, SROC, S. A.
Alterações projectadas na sociedade incorporante:
Firma: Deloitte & Associados, SROC S. A.
Sede — Edifício Atrium Saldanha, Praça Duque de Saldanha, 1, 6,º,

freguesia de São Jorge de Arroios, Lisboa.
Capital — 150 000 euros.

Está conforme o original.

2 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene
Palma. 2010576209

ANTÓNIO DIAS & ASSOCIADOS, SROC, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 11 743/20030414 ; identificação de pessoa colectiva n.º 501776311;
inscrição n.º 04 ; número e data da apresentação: 39/040213.

Certifico que foi registado o seguinte :
Aprovado o projecto de fusão, por deliberação de 4 de Janeiro de

2005.

Está conforme o original.

2 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene
Palma. 2010576217

ANTÓNIO DIAS & ASSOCIADOS, SROC, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 11 743/20030414; identificação de pessoa colectiva n.º 501776311;
inscrição n.º 02; número e data da apresentação: 38/030523.

Certifico que foi registado o seguinte:
Designação do conselho de administração, fiscal único e secretários

em 12 de Maio 2003.
Período: quadriénio 2003/2006.
Conselho de administração:
Presidente: António Marques Dias, casado, Rua de Tomás da Fon-

seca, 4.º 1.º esquerdo, Lisboa.
Vogais: João Luís Falua Costa da Silva, casado, Estrada da Luz, 66,

7.º esquerdo, Lisboa.
Jorge Carlos Batalha Duarte Catulo, casado, Praceta de Miguel

Torga, 5, 1.º esquerdo, Setúbal.
Fiscal único efectivo: João Manuel Gonçalves Correia das Neves

Martins, (ROC), Rua Latino Coelho, 65, 1.º esquerdo, Parede.
Suplente: Carlos Manuel Catarino Galamba de Oliveira (ROC), Rua

de Diogo Afonso, 2, 6.º, Lisboa.
Secretário Efectivo: Ana de Vasconcelos Lima Nogueira Simões,

divorciada, Rua de Dr. António Loureiro Borges, 10, 5.º direito, Al-
gés.

Suplente: Henrique Manuel Sarmento Valentim, solteiro, maior, Rua
do Dr. Lacerda e Almeida, 10, 3.º esquerdo, Lisboa.

Está conforme o original.

2 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene
Palma. 2010576187

ANTÓNIO DIAS & ASSOCIADOS, SROC, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 11 743/20030414; identificação de pessoa colectiva n.º 501776311;
inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 20/20030414.

Certifico que foi registado o seguinte:
Contrato de sociedade civil sob a forma de Sociedade Anónima.

Da denominação, sede e objecto da sociedade

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a firma António Dias & Associados, SROC.

ARTIGO 2.º

1 — A sociedade tem a sus sede nas Amoreiras, torre 1, 7.º, fre-
guesia de Santa Isabel, concelho de Lisboa e durará por tempo inde-
terminado desde a data da sua constituição.

2 — A sociedade poderá abrir delegações por deliberação da assem-
bleia geral.

ARTIGO 3.º

A sociedade tem por objecto as actividades permitidas por lei aos
Revisores Oficiais de Contas.

Do capital social, acções e obrigações

ARTIGO 4.º

1 — O capital social é de cinquenta mil euros e encontra-se total-
mente subscrito e realizado.
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2 — O capital social está representado por cinquenta mil acções
com o valor nominal de um euro cada uma, distribuídas da seguinte
forma:

a) Catorze mil cento e vinte e cinco acções pertencentes a Antó-
nio Marques Dias, revisor oficial de contas com o número quinhentos
e sessenta e dois;

b) Catorze mil cento e vinte e cinco acções pertencentes a Horá-
cio da Silva Marreiros Negrão, revisor oficial de contas com o núme-
ro quinhentos e quarenta e nove;

c) Catorze mil cento e vinte e quatro acções pertencentes a João
Luís Falua Costa da Silva, revisor oficial de contas com o número
oitocentos e oitenta e três;

d) Duas mil quinhentas e quarenta e duas acções pertencentes a
Paulo Jorge Duarte Gil Galvão André, revisor oficial de contas com o
número novecentos e setenta e nove; duas mil quinhentas e quarenta
e duas acções pertencentes a Joaquim José Fernandes Paulo, revisor
oficial de contas com o número novecentos e setenta e duas mil qui-
nhentas e quarenta e duas acções pertencentes a Jorge Carlos Batalha
Duarte Catulo, revisor oficial de contas com o n.º 992.

ARTIGO 5.º

1 — As acções são nominativas, podendo assumir a forma escritu-
rar ou ser representadas por títulos de uma, cinco, dez, cem, mil ou
mais acções.

2 — Os títulos representativos das acções serão assinados por um
administrador, podendo a assinatura ser aposta por chancela ou re-
produzida por meios mecânicos, ou por dois mandatários da socie-
dade para o efeito designados.

ARTIGO 6.º

Nos aumentos de capital a realizar por entradas em dinheiro, os
accionistas terão preferência na subscrição de novas acções, sem pre-
juízo dos limites constantes do artigo seguinte.

ARTIGO 7.º

1 — A sociedade poderá ter como accionistas pessoas singulares
que não sejam revisores oficiais de contas devendo, nesse caso, obser-
var-se os seguintes requisitos:

a) A maioria de três quartos do número de accionistas, do capital
social e dos direitos de voto na sociedade deverão pertencer em qual-
quer caso a accionistas revisores oficiais de contas;

b) A maioria de três quartos dos membros da administração deverá
ser composta por accionistas revisores oficiais de contas;

c) Os únicos responsáveis pela, orientação e execução directa das
funções de interesse público definidas na dei serão revisores oficiais
de contas, accionistas ou sob contrato de prestação de serviços;

d) Tais accionistas não revisores oficiais de contas devem possuir
licenciatura numa das matérias que compõem o programa de exame
de admissão à Ordem dos Revisores Oficiais de Contas.

2 — A sociedade poderá ainda ter como accionistas sociedades de
revisores oficiais de contas ou sociedades reconhecidas para o exercí-
cio da profissão em qualquer dos demais Estados membros da União
Europeia, nas condições previstas na lei.

ARTIGO 8.º

Por deliberação do conselho de administração, a sociedade poderá
emitir obrigações ou quaisquer outros títulos de dívida, os quais pode-
rão revestir a forma meramente escritural.

ARTIGO 9.º

1 — A transmissão entre vivos de acções da sociedade a não acci-
onistas só é válida e eficaz caso seja precedida de consentimento es-
crito da sociedade, e desde que a efectivação da transmissão em causa
não implique o incumprimento do estipulado no artigo 7.º

2 — Os accionistas gozam de preferência em caso de transmissão
entre vivos de acções da sociedade a não accionistas, desde que a efec-
tivação da transmissão em causa não implique o incumprimento do
estipulado no artigo 7.º

3 — Para os efeitos previstos nos n.os 1 e 2 do presente artigo 9.º,
o accionista transmitente deverá comunicar tal facto, por carta re-
gistada com aviso de recepção, à sociedade e aos demais accionistas,
indicando com precisão as acções a alienar, a identificação do adqui-
rente e os termos e condições da transmissão.

4 — A sociedade comunicará o seu consentimento à transmissão,
por meio de carta registada com aviso de recepção, nos 30 dias se-
guintes à recepção da comunicação prevista no número anterior.

5 — Não se pronunciando a sociedade no prazo referido no núme-
ro anterior será a transmissão das acções livre, com excepção do dis-
posto no n.º 8 presente artigo 9.º

6 — Recebida a comunicação mencionada no número dois deste
artigo, os accionistas aos quais assiste o direito de preferência deve-
rão notificar o accionista transmitente e a sociedade, mediante carta
registada com aviso de recepção emitida no prazo de 15 dias, da sua
intenção de exercer o seu direito de preferência.

7 — Caso a sociedade rejeite o consentimento à transmissão no
prazo de 30 dias acima referido, deverá nos 90 dias seguintes à comu-
nicação do accionista transmitente fazê-las adquirir por outro accio-
nista ou terceiro, nas condições de preço ou pagamento do negócio
para que foi solicitado o consentimento.

8 — O consentimento da sociedade à transmissão entre vivos de
acções da sociedade será sempre rejeitado caso a transmissão tenha
como efeito o incumprimento do estabelecido no artigo 7.º e no Es-
tatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas.

ARTIGO 10.º

Verificando-se uma situação de suspensão de algum sócio do exer-
cício das suas funções, o sócio suspenso ficará impedido do exercício
dos respectivos direitos sociais enquanto durar a situação de suspen-
são, salvo deliberação em contrário da assembleia geral tomada por
maioria de dois terços.

Dos órgãos sociais

ARTIGO 11.º
São órgãos da sociedade a assembleia geral, o conselho de adminis-

tração e o fiscal único.
ARTIGO 12.º

1 — Só podem estar presentes na assembleia geral os accionistas
com direito de voto.

2 — A cada acção corresponde um voto.
3 — Os accionistas podem fazer-se representar nas reuniões da

assembleia geral, desde que o comuniquem, por simples carta assinada
dirigida ao presidente da mesa, até ao momento do início da reunião.

ARTIGO 13.º

1 — A mesa da assembleia geral é composta por um presidente,
que dirigirá os trabalhos, e um secretário, eleitos por períodos de qua-
tro anos pela assembleia geral, sendo sempre reelegíveis.

2 — A assembleia geral será convocada pelo presidente da mesa,
devendo as convocatórias para as reuniões de assembleia geral ser feitas
por publicação, ou mediante cartas expedidas para os domicílios de
todos os accionistas sob registo e com aviso de recepção com a an-
tecedência mínima de 21 dias da data da sua realização.

3 — A assembleia geral delibera sobre todos os assuntos para os
quais a lei e os estatutos lhe atribuem competência.

4 — Compete designadamente à assembleia geral:
a) Eleger a mesa da assembleia geral, os membros do conselho de

administração e o fiscal único;
b) Deliberar sobre o relatório de gestão e as contas do exercício;
c) Deliberar sobre as alterações aos estatutos, incluindo as relativas

aos aumentos de capital;
d) Eleger uma comissão de vencimentos, que poderá integrar não

accionistas, para estabelecer a remuneração dos membros dos órgãos
sociais;

e) Tratar de qualquer assunto para que tenha sido convocada.
5 — A assembleia geral reunirá uma vez em cada ano dentro dos

primeiros 90 dias do ano civil e sempre que requerida a sua convoca-
ção pelos conselhos de administração ou fiscal, ou por accionistas
que possuam acções correspondentes a, pelo menos, 5 % do capital
social.

ARTIGO 14.º

1 — As deliberações da assembleia geral serão tomadas por maio-
ria dos votos emitidos, salvo quando a Lei ou os estatutos exigirem
maioria qualificada.

2 — As deliberações da assembleia geral que versem sobre as maté-
rias para as quais a lei exija maioria qualificada e as deliberações sobre
as matérias a seguir mencionadas deverão ser aprovadas por dois ter-
ços dos votos emitidos, quer em primeira, quer em segunda convoca-
tória.

a) Adiantamentos sobre lucros durante o exercício;
b) Deliberações quanto a matérias de gestão da sociedade sobre as

quais a assembleia geral seja chamada a deliberar a pedido do conselho
de administração;

c) Eleição dos titulares dos órgãos sociais;
d) Celebração, modificação ou cessação por qualquer forma de quais-

quer contratos entre a Sociedade e os seus accionistas, ou entre a Socie-
dade e outras sociedades ou entre indivíduos pertencentes ao mesmo
grupo de sociedades a que tais accionistas façam parte;

e) Consentimento a prestar pela sociedade à transmissão de acções.
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ARTIGO 15.º
1 — O conselho de administração é composto pelos administrado-

res eleitos pela assembleia geral por períodos de quatro anos, num
número máximo de nove, podendo ser reeleitos por uma ou mais vezes.

2 — A maioria de três quartos dos membros do conselho de admi-
nistração deverá ser composta por accionistas revisores oficiais de
contas.

ARTIGO 16.º
1 — Compete ao conselho de administração gerir as actividades da

sociedade em geral dentro dos limites da lei, dos estatutos e das deli-
berações da assembleia geral e, em especial:

a) Adquirir, onerar e alienar quaisquer direitos ou bens móveis e
bem assim adquirir e onerar e alienar bens imóveis, sempre que o
considere conveniente para a sociedade;

b) Contrair empréstimos e efectuar quaisquer outras operações de
crédito no interesse da sociedade, nos termos e condições que julgar
convenientes;

c) Constituir mandatários da sociedade;
d) Delegar poderes nos seus membros;
e) Representar a sociedade em juízo e fora dele, activa e passiva-

mente, propor acções judiciais, nelas confessar, transigir e desistir: e
comprometer-se em árbitros.

2 — O conselho de administração poderá delegar num ou mais
administradores a gestão corrente da sociedade, dentro dos limites da
lei e, em qualquer caso, constituir mandatários nos termos que enten-
der convenientes.

ARTIGO 17.º
1 — O conselho de administração fixará as datas ou a periodicida-

de das suas reuniões ordinárias e reunirá extraordinariamente sempre
que convocado pelo presidente ou por dois administradores ou pelo
fiscal único.

2 — É permitido o voto por correspondência e por procuração,
podendo um administrador fazer-se representar numa reunião por outro
administrador.

ARTIGO 18.º
1 — Com excepção do disposto no número seguinte, as delibera-

ções do conselho de administração serão tomadas por maioria dos
votos dos membros presentes ou representados, tendo o presidente
voto de qualidade.

2 — As deliberações do conselho de administração sobre as maté-
rias a seguir discriminadas deverão ser tomadas por maioria qualifica-
da de dois terços dos membros presentes ou representados:

a) Aquisição, alienação e cedência ou outra forma de disposição de
bens da sociedade com valor superior a cento e vinte e cinco mil
euros, e de imóveis, independentemente do seu valor;

b) Contratação de empréstimos de valor superior trezentos mil
euros e a prestação de garantias reais ou pessoais pela sociedade;

c) Oneração de bens e direitos da sociedade;
d) Compra e venda de participações no capital social de Sociedade

de Revisores Oficiais de Contas ou de sociedade reconhecida para o
exercício da profissão em qualquer dos demais Estados membros da
União Europeia;

e) Celebração, modificação ou cessação por qualquer forma, de
quaisquer contratos entre a sociedade e os seus administradores,
actuando por si ou através de terceiro.

ARTIGO 19.º
1 — A sociedade obriga-se pela assinatura do presidente do conse-

lho de administração ou de qualquer dos membros da comissão execu-
tiva individualmente.

2 — A sociedade obriga-se com a assinatura de qualquer dos admi-
nistradores, individualmente, na prática dos seguintes actos:

a) Receber quaisquer quantias, valores e documentos e deles dar
quitação;

b) Orientar, receber e assinar correspondência relativa à actividade
da sociedade.

3 — Na contratação com clientes, nomeadamente quanto a hono-
rários e condições de pagamento, a sociedade obriga-se com a assina-
tura de qualquer sócio revisor oficial de contas.

4 — Nas certificações, relatórios e outros documentos da sociedade
no exercício de funções de interesse público definidas pela lei, a socie-
dade obriga-se nos termos da lei.

ARTIGO 20.º
1 — A fiscalização da sociedade compete a um fiscal único, que

deve ser revisor oficial de contas ou Sociedade de Revisores Oficiais
de Contas, que terá um suplente, que será igualmente um Revisor
Oficial de Contas ou Sociedade de Revisores Oficiais de Contas.

2 — O mandato do fiscal único é de quatro anos e renovável, con-
tando-se como completo o ano da designação.

Da aplicação de resultados

ARTIGO 21.º

1 — Os lucros anuais, devidamente aprovados, terão a seguinte
aplicação:

a) Uma percentagem não inferior a cinco por cento será destinada
à constituição da reserva legal, até atingir o montante exigível por
lei;

b) O remanescente terá a aplicação que, sob proposta do conselho
de administração, a assembleia geral determinar, sem a obrigação de
distribuição de qualquer percentagem, devendo, no entanto, qualquer
distribuição que seja efectuada ser proporcional à participação de cada
accionista no capital social, salvo se a assembleia geral deliberar de
forma diversa.

2 — Nos termos e dentro dos limites legalmente estabelecidos,
podem ser feitos aos accionistas adiantamentos sobre lucros no de-
curso do exercício.

Da dissolução e liquidação

ARTIGO 22.º

1 — A sociedade dissolve-se, para além dos casos previstos na lei,
mediante deliberação da assembleia geral pela maioria de três quartos
dos votos representativos do capital social.

2 — A liquidação será efectuada nos termos da lei e das delibera-
ções da assembleia geral.

Disposições finais

ARTIGO 23.º

Os membros do conselho de administração são dispensados de pres-
tar caução pelo exercício dos seus cargos.

Está conforme o original.

2 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene
Palma. 2010576160

ACRA — ARQUITECTURA, CONSTRUÇÃO,
RECONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PRÉDIOS, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 21 770/511016; identificação de pessoa colectiva n.º 500305463;
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 15 e inscrição n.º 15; números e
data das apresentações: 17/18/19/20011227.

Certifico que foi registado o seguinte:
Reforço de capital, redenominação, alteração do contrato, quanto

ao artigo 4.º e designação do fiscal único, em 23 de Abril de 2001.
Reforço: 108 450$ por incorporação de reservas.
Capital: 225 000 euros, representado por 45 000 acções, ao por-

tador, no valor nominal de cinco euros cada uma.
Designação do fiscal único, para o quadriénio de 2001-2004.
Fiscal único: A. Paredes, A. Oliveira, SROC, Campo Grande, 28,

8.º, C, Lisboa; suplente — Albino Rodrigues Jacinto, revisor oficial
de contas, Rua de José Régio, 11, 3.º, direito, Mem Martins.

Prazo: triénio de 1999-2001.
Teor do artigo alterado:

4.º

O capital social é de 225 000 euros, representado por quarenta e
cinco mil acções com o valor de cinco euros cada uma, o qual se
encontra integralmente realizado.

§ 1.º O capital social poderá ser elevado para o montante que a
assembleia geral julgue necessário.

§ 2.º As acções serão ao portador, podendo haver títulos de 1, 10,
50, 100, 500 e 1000 acções.

Mais se certifica o seguinte:
Cessação das funções do fiscal único Afonso Diz e Santos Silva,

SROC, por renúncia em 19 de Dezembro de 2001.

O texto completo e actualizado do contrato ficou depositado na
pasta respectiva.

Está conforme o original.

16 de Novembro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Fernanda Maria
Tavares. 2009134729




